
CÂMARA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: Centro Pedagógico Gregório Celestino Ltda

EMENTA: Declara extinto o Centro Pedagógico Gregório Celestino LTDA, situado
na Avenida Contorno Leste, nº 12, Conjunto Nova Metrópole, CEP nº 61.658-032,
Caucaia, Ceará, Inep/Censo Escolar Nº 23062525   

RELATORA: Lúcia Maria Beserra Veras

SPU Nº 05004944/2023 PARECER: 346/2023      APROVADO: 07/06//2023

I – RELATÓRIO

O presente processo contém ofício nº 001/2023 datado de 25 de abril  de
2023, subscrito pela Sra. Antônia Lindalva Celestino, dirigido ao Conselho Estadual
de Educação, mediante o qual comunica o encerramento das atividades do Centro
Pedagógico Gregório Celestino Ltda, CNPJ nº 03.873613/0001-21, amparado pelo
Parecer  CEE  n°  320/2005,  com  validade  até  31/12/2007,  situado  na  Avenida
Contorno Leste nº 12-A, Conjunto Nova Metrópole, no município de Caucaia.     

No mesmo processo foi anexado o ofício nº 098/2023, enviado ao CEE pela
senhora Nadyjanayra Silveira de Almeida, orientadora da CEPOP/COESC/SEDUC,
informando o recebimento do acervo escolar em 11/05/2023. 

A justificativa apresentada é o fato de que a instituição de ensino encerrou
suas atividades em 2007.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O pedido em tela,  encontra respaldo no artigo 15, combinado com o 16,
incisos I, II e III da Resolução CEE nº 451/2014 que dispõe sobre credenciamento e
recredenciamento  de  instituições  de  ensino  da  educação  básica,  autorização,
reconhecimento  de  seus  cursos  e  renovação  do  reconhecimento,  e  dá  outras
providências.

III – VOTO DA RELATORA  

Nesse sentido voto pela extinção Centro Pedagógico Gregório Celestino 
Ltda, CNPJ nº 03.873613/0001-21, situado em Caucaia-Ceará

Sejam  cientificados  sobre  este  parecer,  a  orientadora  da
CEPOP/COESC/SEDUC,  Célula  de  Articulação  do  Censo  Escolar/SEDUC,  e  a
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Célula de Registros Escolares do CEE, a fim de que sejam adotadas as providências
pertinentes ao caso.

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Parecer aprovado, por unanimidade, na Sala Virtual das Sessões da Câmara
da Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, em Fortaleza, aos 7 de
junho de 2023.

LÚCIA MARIA BESERRA VERAS
Relatora

MARIA LUZIA ALVES JESUÍNO
Presidente da Ceb

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA 
Presidente do CEE            
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